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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 004/2026 
CJR 

Esta Comissão, reunida, após analisar o Projeto de Lei n.° 02/2026, 

de autoria do Prefeito José Roberto Piteri, que dispõe sobre: "Altera dispositivo 

da Lei n.° 3.165, de 17 de setembro de 2025, que denomina a Escola Maternal 

do Votupoca. (EMMEI Luiz Antônio de Lima)", deliberou emitir Parecer 

Favorável ao mesmo por não haver óbice de ordem constitucional e sua redação 
em nada contrariar a técnica legislativa. 

Plenário Vereador Wagih Salles , 9 de fevereiro de 2026. 

Rafae arvalho 
e 

eira Santos 
nte 

• fs Gobert 
lator 

m 

13 Alameda Wagih Salles Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP I CEP 06401-134 
Fone: (11) 4199-7900 I www.barueri.sp.leg.br I contato@barueri.sp.leg.br 

1 


